
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOREIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE GASPAR/SC: 

 

 

Ref. Pregão Presencial 86/2021 

 

 

VMT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 06.910.596/0001-43, com sede na Rua 

Guaratinguetá, 969, Bairro Jardim Iririú, CEP: 89224-036, Joinville/SC, nesse ato 

representada pelo seu sócio administrador Sr. Eli Veloso de Carvalho, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° 501.416.519-20, residente e 

domiciliado na Cidade de Joinville/SC, vem a presença de Vossa Senhoria, 

tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES RECURSAIS, pelos 

elementos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos: 

1. DAS RAZÕES DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA FREEDOM 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 

 A emérita comissão licitante declarou a empresa Freedom Engenharia e 

Construção Ltda (CNPJ 03.453.030/0001-41) INABILITADA, eis que deixou de 

entregar documentação exigida no edital, especialmente a constante no item 

“5.1.3.2”, conforme abaixo: 

5.1.3.2 Comprovação de capacitação técnico-operacional - A 

empresa licitante deverá apresentar um ou mais ATESTADO(s) DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, emitido para a razão social e nº de CNPJ da 

licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, com número 

do CNPJ, devidamente datado e assinado por pessoa responsável, em 

papel timbrado e/ou carimbado, por execução de obra ou serviço, 

sendo que os atestados deverão descrever os serviços executados, o 

local, bem como data de início e fim da execução, demonstrando a 

capacitação técnica para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características semelhantes com o objeto da licitação, 

obedecendo às etapas de obra de maior relevância técnica e financeira, 

conforme descrito abaixo: 



 

 

 Sustenta a recorrente, em síntese, que apesar de não ter apresentado 

atestado de capacidade técnica com somatório suficiente para o item “execução 

de pavimentação em blocos de concreto (lajotas)”, apresentou comprovação 

superior a exigida pelo edital para “blocos de concreto intervalado (paver)”. 

 Narra, nessa toada, que não há distinção de formato das mencionadas 

peças, se trataria de serviço com características similares e que a execução de 

serviço de pavimentação por paver seria de maior relevância técnica e 

complexidade do que de lajotas. 

 Assim, equivocadamente entende a recorrente que restou comprovada a 

sua capacidade e qualificação técnica, pelo que, requer seja reanalisada a decisão 

que a inabilitou do certame. 

 

Descrição do Serviço 
Atividade 

ACERVO 
Unid. 

Quant. Mínima 

Pisos cimentados  reforma/ manutenção/ 

execução 
250,00 m² 

Assentamento de meio fio reforma/ manutenção/ 

execução 
300,00 m 

Alvenaria de tijolos ou bloco 

de concreto 
reforma/ execução 200,00 m² 

Boca de lobo 
reforma/ manutenção/ 

execução 
50,00 unid 

Execução de rede de 

drenagem 
manutenção/ execução 125,00 m 

Execução de rede ou ligação 
de esgoto (predial) 

manutenção/ execução 125,00 m 

Execução de concreto armado execução 25,00 m³ 

Passeio em piso intertravado, 

com bloco retangular de 

20x10 

reforma/ manutenção/ 

execução 
750,00 m² 

Calçada/passeio de concreto  reforma/ manutenção/ 

execução 
125,00 m² 

Execução de 

pavimentação em blocos 

de concreto (lajotas)  

reforma/ manutenção/ 

execução 
3.200,00 m² 

Execução de pavimentação 

em pedra paralelepípedo 

reforma/ manutenção/ 

execução 
500,00 m² 



 

 Entretanto, o ordenamento jurídico não a socorre em sua pretensão, eis 

que descabida e desamparada. 

2. DA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE INABIILITOU 

A RECORRENTE 

 Foi escorreita a decisão que inabilitou a recorrente, especialmente pois o 

edital foi cristalino ao prever o atestado de capacidade técnica para o item 

execução de pavimentação em blocos de concreto (lajotas) com quantitativo 

mínimo de 3.200 m². 

 Caso a recorrente não concordasse com referida exigência, o caminho 

adequado seria a impugnação do edital na forma do art. 41 e seguintes da Lei 

8.666/93, o que inocorreu no caso dos autos. 

 Importante pontuar, ainda, que o somatório apresentado para o item 

execução de pavimentação em blocos de concreto (lajotas) foi muito inferior 

ao exigido, e a própria recorrente aduz tal assertiva em seu recurso: 

“(...) Não apresentou atestado com somatório suficiente para a 
comprovação de reforma / manutenção / execução de 
pavimentação em bloco de concreto (lajotas).” 

 Não fosse isso, a alegação de que o serviço de pavimentação por paver 

seria de maior relevância técnica e complexidade do que de lajotas não encontra 

lastro probatório, uma vez que não existe laudo ou documento idôneo apto a 

corroborar a mencionada alegação, não sendo cabíveis alegações no campo do 

subjetivismo. 

 A recorrente confessa que inobservou as regras do edital, pois é 

conhecedora de que apresentou documentação distinta da exigida. 

 Inclusive, não se está diante de excesso de formalismo ou mero vício 

sanável, pois a pavimentação por lajotas é completamente diferente de 

pavimentação por paver.  

 Nessa vereda, o art. 41 da Lei 8.666/93 preconiza que “A Administração 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada.”. 



 

 Com a devida vênia, a irregularidade incorrida pela recorrente, como dito 

alhures, não pode ser sanada, pois vai na contramão do que fora estipulado no 

edital. 

 Também não há falar em abertura de nova oportunidade para 

apresentação de documentação, sendo, portanto, incabível o conhecimento e 

apreciação da documentação colacionada com o recurso interposto. 

Nesse sentido é o teor do art. 43, §3° da Lei de Licitações (8.666/1993): 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

 § 3°. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta.” (grifou-se). 

Não há margem discricionária para a Administração Pública admitir 

documentação ou informação extemporânea (que deveria ter sido apresentada 

com a proposta), haja vista que, repita-se, o edital foi cristalino no tocante a 

exigência dos atestados de capacidade técnica, o que significa que se operou a 

preclusão temporal e consumativa.  

 Nessa vereda, também não há falar em similaridade do atestado de 

capacidade técnica, especialmente pois os serviços são diferentes e tal 

informação sempre foi de conhecimento da recorrente. 

Ademais, inexiste no caderno processual qualquer elemento concreto apto 

a demonstrar a alegada similaridade, o que teria que ser avaliado segundo 

critérios objetivos e técnicos, sem qualquer margem para discricionaridade da 

administração. 

Assim, inexiste comprovação de similaridade, pertinência e 

compatibilidade entre a documentação apresentada pela recorrente e a que 

fora exigida no edital. 

Ainda, há que se destacar que o provimento pretendido pela recorrente 

acarretaria em ofensa ao princípio da isonomia, ao passo que a recorrida 

VMT foi considerada inabilitada pela ausência de demonstração da capacidade 

técnico-operacional de alguns itens do edital (item 5.1.3.2 do edital). 



 

Assim, tendo sido o pregão “fracassado”, outras empresas poderão 

concorrer livremente para novo certame, o que vai ao encontro do interesse 

público. 

Destarte, o recurso interposto pela empresa inabilitada é improsperável. 

3. DOS REQUERIMENTOS 

 Diante do exposto, sem delongas, requer sejam as presentes 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS conhecidas, para que no mérito, o recurso 

interposto pela recorrente FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA seja 

DESPROVIDO, pugnando pela manutenção da decisão que considerou o 

certame fracassado. 

 Por fim, o advogado que subscreve, sob sua inteira responsabilidade, 

atesta que os documentos carreados com as presentes contrarrazões recursais 

são autênticos. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Joinville, 11 de janeiro de 2022 

 

 

_____________________________________ 

Carlos Henrique Correa Vailati 

OAB/SC 41.411 

Advogado VMT Prestadora de Serviços 
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